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Altera dispositivos da Lei 353/2010, de 15 de abril 

de 2010, que dispõe sobre transporte de 

passageiros por mototáxi e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA, Estado de Goiás, aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Altera o Artigo 63-A da Lei 353/2010, de 15 de abril de 2010, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 63-A O autorizatário mototaxista pessoa física só poderá exercer a sua 

atividade profissional, se apresentar no ato do pedido de sua autorização, a documentação 

comprobatória de regularidade da motocicleta, bem como o adimplemento do seguro obrigatório 

– DPVAT. 

 

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Formosa, 17 de dezembro de 2013. 
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